
    Nº 1983, quinta-feira, 09 de junho de 2022

 

LEI Nº 9.189, DE 09 DE JUNHO DE 2022.
 

Altera a ementa e o artigo 1º da Lei nº 7.487, de 22
de agosto de 2013.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville
aprovou e ela sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica alterado a ementa da Lei nº 7.487, de 22 agosto de 2013, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Concede a gratificação de produtividade por Desempenho Fiscal - GRAPDEF,
instituída pela Lei nº 6.112, de 04 de abril de 2008, ao servidor do quadro permanente ocupante do
cargo de Fiscal de Tributos, com lotação na Secretaria da Fazenda, que vier a ser investido no
cargo de Gerente da Unidade de Fiscalização de Tributos, e ao servidor do quadro permanente
ocupante do cargo de Fiscal de Obras e Posturas, com lotação na Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente que vier a ser investido no cargo de Gerente da Unidade de Fiscalização." (NR)

 

Art. 2º Fica alterado o artigo 1º da Lei nº 7.487, de 22 agosto de 2013, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Fica concedido ao servidor do quadro permanente ocupante do cargo
Fiscal de Tributos, com lotação na Secretaria da Fazenda, que vier a ser investido no cargo de
Gerente da Unidade de Fiscalização de Tributos, e ao servidor do quadro permanente ocupante do
cargo de Fiscal de Obras e Posturas, com lotação na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente,
que vier a ser investido no cargo de Gerente da Unidade de Fiscalização, o recebimento da
Gratificação de Produtividade por Desempenho Fiscal - GRAPDEF, instituída pela Lei nº 6.112,
de 04 de abril de 2008, sem prejuízo do recebimento da remuneração pelo exercício deste cargo em
comissão.

Parágrafo Único. A Gratificação de Produtividade por Desempenho Fiscal -
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GRAPDEF, na hipótese do caput deste artigo, será paga pela média dos valores apurados em favor
dos fiscais subordinados ao Gerente da Unidade de Fiscalização de Tributos e ao Gerente da
Unidade de Fiscalização, conforme o caso." (NR)

 

Art. 3º As despesas com a corrente lei correrão por conta do orçamento vigente.

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Projeto de Lei Ordinária nº 67/2022
Origem: Poder Executivo.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/06/2022, às 16:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013206541 e o
código CRC D9D18717.

 

LEI Nº 9.192, DE 09 DE JUNHO DE 2022.
 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Suplementar

 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ela sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º  Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor de
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), no orçamento vigente da Secretaria de Assistência Social,
para restabelecer a seguinte dotação orçamentária:
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U.O. Unidade
Orçamentária

Funcionais
Programáticas

Projeto/
Atividade

Fontes de
Recursos

C.R. Modalidades
de Aplicação

Valor R$

9001
Secretaria de

Assistência Social –
SAS

08.422.1.2.3202
Benefícios
eventuais -

SAS
0.100 244 3.3.90.00.00

R$
600.000,00

Total R$
600.000,00

 

Art. 2º  Para fazer face às despesas mencionadas no artigo 1º, serão utilizados
recursos provenientes da anulação parcial da seguinte dotação:

 

U.O. Unidade
Orçamentária

Funcionais
Programáticas

Projeto/ Atividade Fontes de
Recursos

C.R. Modalidades
de Aplicação

Valor R$

9001
Secretaria de

Assistência Social
– SAS

08.243.7.2.3200
Despesas com pessoal

dos conselhos
tutelares - SAS

0.100 249 3.1.90.00.00
R$

600.000,00

Total R$
600.000,00

 

 Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Projeto de Lei Ordinária nº 127/2022
Origem: Poder Executivo.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/06/2022, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013206767 e o
código CRC 3C161F4B.

 

LEI Nº 9.191, DE 09 DE JUNHO DE 2022.
 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Suplementar.
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A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ela sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º  Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor de
R$ 94.700.000,00 (noventa e quatro milhões e setecentos mil reais), no orçamento vigente da
Secretaria de Educação, nas seguintes classificações orçamentárias das despesas: 
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U.O.
Nome

Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
Aplicação Valor

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.07.2.3184

Despesas com
pessoal do ensino

fundamental -
SED

0.1.18 354 3.1.90 R$ 7.500.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.07.2.3185

Despesas com
pessoal Educação

Infantil- Pré-
Escolas SED

0.1.18 389 3.1.90
R$

38.800.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.07.2.3185

Despesas com
pessoal Educação

Infantil- Pré-
Escolas SED

0.1.18 729 3.1.91 R$ 1.900.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.04.2.3175

Alimentação
Escolar - Ensino

Fundamental SED
0.1.00 324 3.3.90 R$ 1.800.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.04.2.3176

Alimentação
Escolar - Creche -

SED
0.1.00 327 3.3.90 R$ 980.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.04.2.3177

Alimentação
Escolar - Pré-
escola - SED

0.1.00 331 3.3.90 R$ 720.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.04.2.3173

Ampliação de
Vagas no Ensino
Fundamental -

SED

0.1.01 809 3.3.50 R$ 2.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.04.1.3056

Gestão de
infraestrutura em

Centros de
Educação Infantil
- Creche - CEIs -

SED

0.1.01 816 4.5.90
R$

12.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.04.1.3056

Gestão de
infraestrutura em

Centros de
Educação Infantil
- Creche - CEIs -

SED

0.1.01 401 4.4.90
R$

15.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.04.1.3058

Gestão de
infraestrutura em

Unidades
Escolares - SED

0.1.01 628 4.4.90 R$ 5.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.04.2.3172

Processos
administrativos

ensino
fundamental -

SED

0.1.01 345 3.3.90 R$ 5.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.04.2.3168

Processos
administrativos -

SED
0.1.01 339 3.3.90 R$ 2.000.000,00

Secretaria de
Processos

administrativos -
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6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.363.04.2.3166

administrativos -
Educação

Profissional
Inicial - SED

0.1.00 363 3.3.90 R$ 2.000.000,00

TOTAL R$
94.700.000,00

 

Art. 2º  Para fazer face à despesa mencionada no artigo 1º, será utilizado recurso
proveniente da anulação parcial das seguintes dotações:
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U.O.
Nome

Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Funcional

Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
Aplicação Valor

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.07.2.3182

Despesas com
pessoal da
educação
infantil -

creche- SED

0.1.18 385 3.1.90 R$ 22.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.07.2.3182

Despesas com
pessoal da
educação
infantil -

creche- SED

0.1.18 722 3.1.91 R$ 9.200.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.07.2.3182

Despesas com
pessoal da
educação
infantil -

creche- SED

0.1.18 725 3.3.90 R$ 2.730.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.07.2.3185

Despesas com
Pessoal

Educação
Infantil - Pré-
Escolas SED

0.1.18 733 3.3.90 R$ 3.100.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.07.2.3184

Despesas com
pessoal

do ensino
fundamental -

SED

0.1.18 597 3.1.91 R$ 9.500.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.07.2.3184

Despesas com
pessoal

do ensino
fundamental -

SED

0.1.18 601 3.3.90 R$ 1.670.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.04.23171

Ampliação de
Vagas na
Educação
Infantil -

Creche - SED

0.1.01 735 3.3.50 R$ 1.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.7.2.3183

Despesas com
pessoal da sede

- SED
0.1.01 352 3.1.90 R$ 16.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.7.2.3183

Despesas com
pessoal da sede

- SED
0.1.01 591 3.1.91 R$ 4.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.7.2.3183

Despesas com
pessoal da sede

- SED
0.1.01 593 3.3.90 R$ 5.500.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.7.2.3184

Despesas com
pessoal do

ensino
fundamental -

SED

0.1.01 598 3.1.91 R$ 2.000.000,00

Secretaria de
Despesas com

pessoal do
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6001 Educação -
SED

12.361.7.2.3184 ensino
fundamental -

SED

0.1.01 802 3.3.90 R$ 2.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.7.2.3182

Despesas com
pessoal da
educação
infantil -

creche- SED

0.1.01 384 3.1.90 R$ 7.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.7.2.3182

Despesas com
pessoal da
educação
infantil -

creche- SED

0.1.01 723 3.1.91 R$ 1.500.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.7.2.3182

Despesas com
pessoal da
educação
infantil -

creche- SED

0.1.01 724 3.3.90 R$ 2.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.363.7.2.3167

Despesas com
pessoal -
Educação

Profissional
Inicial - SED 

0.1.00 366 3.1.90 R$ 2.000.000,00

4001

Secretaria de
Administração

e
Planejamento -

SAP

4.131.3.2.3161
Divulgação de
atos oficiais -

SAP 
0.1.00 117 3.3.90 R$ 1.000.000,00

57001
Secretaria de

Comunicação -
SECOM

24.122.3.2.3209
Processos

administrativos
- SECOM 

0.1.00 13 3.3.90 R$ 1.400.000,00

57001
Secretaria de

Comunicação -
SECOM

24.122.3.2.3209
Processos

administrativos
- SECOM 

0.1.00 657 4.4.90 R$ 600.000,00

57001
Secretaria de

Comunicação -
SECOM

24.131.3.2.3210

Divulgação de
ações de

Governo -
SECOM 

0.1.00 14 4.4.90 R$ 500.000,00

TOTAL R$ 94.700.000,00

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 
Projeto de Lei Ordinária nº 126/2022

Origem: Poder Executivo.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/06/2022, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013206723 e o
código CRC 6D52A0D6.

 

LEI Nº 9.190, DE 09 DE JUNHO DE 2022.
 

Promove alterações na Lei nº 2.747, de 18 de
novembro de 1992, para nela consignar a atual
denominação da entidade reconhecida de utilidade
pública municipal.
 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville
aprovou e ela sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Altera-se a ementa da Lei nº 2.747, de 18 de novembro de 1992, para se
fazer constar o seguinte texto:

"Reconhece a utilidade pública municipal do Sindicato dos Radialistas
Profissionais e Empregados em Empresas da Radiodifusão e Televisão da Região norte/nordeste do
Estado de Santa Catarina".

 

Art. 2º Altera-se o art. 1º da Lei 2.747, de 18 de novembro de 1992, para se fazer
constar o seguinte texto:

"Art. 1º Fica reconhecida a utilidade pública municipal do Sindicato dos
Radialistas Profissionais e Empregados em Empresas da Radiodifusão e Televisão da Região
norte/nordeste do Estado de Santa Catarina, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº
79.370.797/0001-79, com sede neste município."

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 
Projeto de Lei Ordinária nº 231/2021
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Origem: Poder Legislativo
Autoria: Vereador Maurício Peixer - PL.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/06/2022, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013206661 e o
código CRC 61C11B5A.

 

LEI Nº 9.193, DE 09 DE JUNHO DE 2022.
 

Autoriza a revisão geral anual prevista no art. 37,
inciso X, da Constituição Federal, aos subsídios do
Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores.

 

A Prefeita de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ela sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder revisão geral anual aos
subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito, no percentual de 6,05% (seis inteiros vírgula cinco por cento),
a partir de 01 de maio de 2022, levando-se em conta o mesmo período de apuração para a
concessão da revisão concedida à remuneração dos servidores públicos municipais e o mesmo
índice oficial aplicado (IPCA). 

 

Art. 2º Fica o Legislativo Municipal autorizado a conceder revisão geral anual
dos subsídios dos Vereadores, até o percentual máximo previsto no art. 1º desta Lei.

 

Art. 3º As despesas com a presente Lei correrão à custa do orçamento vigente
dos Poderes Executivo e Legislativo.

 

Art. 4º Fica revogada a Lei nº 9.184, de 25 de maio de 2022. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rejane Gambin
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Prefeita, em exercício

 

Projeto de Lei Ordinária nº 138/2022
Origem: Poder Executivo.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/06/2022, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013206795 e o
código CRC 5F264ADB.

DECRETO Nº 48.544, de 09 de junho de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, no Hospital Municipal São
José, a partir de 13 de Junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Isabel Luiza Lopes de Carvalho, matrícula 56.296, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/06/2022, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/06/2022, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013205464 e o
código CRC D3099338.

DECRETO Nº 48.541, de 09 de junho de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir
de 13 de Junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Rodrigo Pacheco Santos da Silva, matrícula 56.292, para o cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica.

 

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/06/2022, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/06/2022, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013203449 e o
código CRC E64CEE56.

DECRETO Nº 48.543, de 09 de junho de 2022.
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Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir
de 13 de Junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Gabriel Prado Araújo, matrícula 56.294, para o cargo de Médico Plantonista Clínica Médica.

 

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/06/2022, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/06/2022, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013204708 e o
código CRC 45B2F22D.

DECRETO Nº 48.530, de 09 de junho de 2022.

Promove admissão.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 13 de junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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- Andressa Angelita Nunes, matrícula 56.284, para o cargo de Professor 1-5 Ano
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/06/2022, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/06/2022, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013202236 e o
código CRC B1CE6A9B.

DECRETO Nº 48.535, de 09 de junho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, no Hospital Municipal, a partir
de 13 de Junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Maria Delourde de Oliveira Weitbrecht, matrícula 99.317, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/06/2022, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/06/2022, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013203010 e o
código CRC EF83A8FA.

DECRETO Nº 48.529, de 09 de junho de 2022.

Promove admissão.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 14 de junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Alessandra Pacheco, matrícula 56.282, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/06/2022, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/06/2022, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013201916 e o
código CRC 7864BE8C.

DECRETO Nº 48.533, de 09 de junho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 14 de junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rosilene de Barros Silva, matrícula 56.283, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/06/2022, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/06/2022, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013202825 e o
código CRC D87D0EE2.
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DECRETO Nº 48.540, de 09 de junho de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir
de 10 de Junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Daniela Montanha Manganelli Bueno, matrícula 56.288, para o cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/06/2022, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/06/2022, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013203422 e o
código CRC 7AFC3A72.

DECRETO Nº 48.545, de 09 de junho de 2022.

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
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EXONERA, na Secretaria de Administração e Planejamento, a partir de 09 de junho de 2022:

 

- Giselle Mellissa dos Santos, do cargo de Coordenadora I da Área de
Orçamento.

 

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/06/2022, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013208885 e o
código CRC 446F8D13.

DECRETO Nº 48.534, de 09 de junho de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir
de 10 de Junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Antônio Carlos Gonçalves Braga, matrícula 56.285, para o cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/06/2022, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/06/2022, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013202985 e o
código CRC 7C8BD0EA.

DECRETO Nº 48.537, de 09 de junho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 14 de junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Luana do Nascimento Schmitt Soares, matrícula 56.291, para o cargo de
Professor Educação Infantil.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/06/2022, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/06/2022, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013203060 e o
código CRC 86A8BA98.

DECRETO Nº 48.532, de 09 de junho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 22 de junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Louise Carolyn Schmitt, matrícula 56.290, para o cargo de Professor Educação
Infantil e Ensino Fundamental Educação Física.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/06/2022, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/06/2022, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013202792 e o
código CRC FED99045.

DECRETO Nº 48.546, de 09 de junho de 2022.

Promove nomeação.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, na Secretaria de Administração e Planejamento, a partir de 10 de junho de 2022:

 

- Giselle Mellissa dos Santos, para o cargo de Coordenadora I da Área de
Orçamento.

 

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/06/2022, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013208931 e o
código CRC 5FE3E48D.

DECRETO Nº 48.536, de 09 de junho de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir
de 10 de Junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Mayja Liza Amaral da Silva Ricardo, matrícula 56.289, para o cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/06/2022, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/06/2022, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013203035 e o
código CRC 3BBD867E.

DECRETO Nº 48.538, de 09 de junho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 21 de junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Sabrina Garcia Silveira, matrícula 56.287, para o cargo de Professor Educação
Infantil e Ensino Fundamental Educação Física.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/06/2022, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/06/2022, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013203200 e o
código CRC B4E3386C.

DECRETO Nº 48.539, de 09 de junho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir
de 10 de Junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Suelen Cristina Pereira do Nascimento de Freitas, matrícula 56.286, para o cargo de Médico
Plantonista Clínica Médica.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em Exercício

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/06/2022, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/06/2022, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013203383 e o
código CRC 755A64CF.
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DECRETO Nº 48.531, de 09 de junho de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, no Hospital Municipal São
José, a partir de 10 de Junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Cícera Silva de Avier, matrícula 99.314, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/06/2022, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/06/2022, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013202757 e o
código CRC 137BB156.

DECRETO Nº 48.542, de 09 de junho de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
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partir de 13 de junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Elaine Lanser Coelho, matrícula 56.293, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/06/2022, às 16:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 09/06/2022, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013204488 e o
código CRC C1AB45CA.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 599/2022 - SED.GAB  

Joinville,  9 de junho de 2022.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Mariza de Moura Arent, matrícula 46460 e Renata C. Thiesen, matrícula 25778,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Geuza Torres Livramento, matrícula 38002 e João Cláudio da Cunha,
matrícula 17753, indicados pelo dirigente máximo do órgão;
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Para composição de comissão para realização da avaliação final de desempenho no estágio
probatório do servidor Claudinei João Antunes, matrícula 38.180. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 09/06/2022, às 16:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013194319 e o
código CRC 5A5A3C1D.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 104/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 22.0.171596-8, em face da
empresa MLA Construções Ltda (CNPJ nº 05.901.218/0001-30), para apuração de eventual
irregularidade na documentação de habilitação apresentada no edital de Concorrência nº 097/2022,
nos termos do Relatório Inicial SEI nº 0013166379 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência
da Unidade de Processo Administrativo não Disciplinar em 09/06/2022.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 22.0.171596-8 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
377/2021 (0011412191), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1861,
em 14 de dezembro de 2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/06/2022, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013204713 e o
código CRC 1885CFC1.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 099/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para  compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato nº 491/2018, firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento e a empresa NEO Consultoria e
Administração de Benefícios Eireli EPP, cujo objeto é contratação de empresa especializada em
administração e gerenciamento, para implantar e operar sistema de fornecimento de combustível
(gasolina, etanol, óleos diesel comum e S10), para abastecimento dos veículos e equipamentos
a serviço da Prefeitura Municipal de Joinville, mediante sistema eletrônico de gestão de frota com
utilização de cartões magnéticos ou com chip.

 

I - Charlene Neitzel - matrícula nº 41922 - Efetivo;

II - Ana Paula Martins Alves Crestani - matrícula n° 46.001 - Efetivo

III - Cleberton Jonata de Souza, matrícula n° 40749 - Efetivo;

IV - Ademir de Morais - matrícula nº 19132 - Efetivo; - Efetivo; e 

V -  Emanoele Besen da Luz Silveira - matrícula nº 27273 - Suplente.

VI - Elvis Laureano Ricardo - matrícula nº 53814 - suplente

 

Parágrafo único - A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do contrato
compete:

 

I - Acompanhar, fiscalizar, gerenciar, conferir as medição dos serviços e certificar
o documento fiscal, correspondente aos serviços prestados e combustíveis fornecidos;

II - Fazer cumprir o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº
257/2018, o Termo de Referência e Termo e Contrato conferindo preços, quantidades e as
especificações técnicas;
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III - Notificar por escrito, a Contratada, na ocorrência de descumprimento
contratual e falhas no curso da execução dos serviços ou no fornecimento dos combustíveis;

IV - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do
objeto contratado;

V - Verificar o cumprimento das disposições do contrato e das ordens emanadas
pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VI - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VII - Propor abertura de processo administrativo para aplicação das sanções
administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas
contratuais;

VIII - Encaminhar mensalmente aos Subfiscais  o relatório de apuração de
abastecimentos para análise e manifestação; e

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato.

 

Art. 2º - Designar, na condição de Subfiscais, os seguintes servidores:

 

- Subprefeitura da Região Sudeste - SPSE:

I - Elienai Nunc Nfoonro - matrícula 13.729 (Titular); e

II - Lúcia Graziela Pereira da Silva – matrícula 31.007 (Suplente).

 

- Subprefeitura da Região Centro-Norte - SPCN:

I - Ricardo Alves Coan - matricula n° 36.071 (Titular); e

II - Reny Magda de Oliveira Poli - matricula n° 30.372 (Titular)

III - Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matricula 16959 (Titular)

IV - Ronaldo Mielke - matricula 35386  (Suplente); e

V - Leonam Roberto Hopfer - matrícula nº 45587 (Suplente)

 

- Subprefeitura da Região Sul- SPS:

I - Luciana Regina Silveira Gonçalves - matricula n° 23.527 (Titular); e

II - Miria Luckfett Raimondi - matrícula n° 31.057 (Suplente).

 

- Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA:

I - Vilma Zunino - matrícula n° 44.383 (Titular - Unidade de Controle de Gestão -
UCG);

II - Simone Fernandes Dias Bernardes - matrícula n° 27.972 (Suplente - Unidade
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de Controle de Gestão - UCG);

III - Alexandre Eleutério - matrícula n° 42.663 (Suplente - Unidade de Controle
de Gestão - UCG);

IV - Marcionei Roecker - matrícula nº 24.345 (Titular - Unidade de Apoio as
Subprefeituras - UAS)

VI - Celso Pedro de Carvalho - matrícula  n° 17.306 (Suplente - Unidade de
Apoio as Subprefeituras - UAS);

V - Carlos Augusto Lange - matrícula n° 43.981 (Titular - Iluminação Pública -
UTP);

VI - Érika Santos Tomé - matrícula n° 53.309  (Suplente - Unidade de
Transportes e Vias Públicas - UTP);

VII - Adelcio Carlos Vieira - matrícula n° 19.321 (Titular - Unidade de Obras -
UNO);

VIII - Tatiana Ribeiro Haponiuk Viana -  matrícula n° 38.374 (Suplente -
Unidade de Obras - UNO);

IX - Magali Sueli Larsen - matrícula nº 17808 (Titular - Unidade de Limpeza
Urbana - ULU );

X - Marília Gasperin dos Santos - matrícula n° 50.545 (Suplente - Unidade de
Limpeza Urbana - ULU);

XI - Silvia Rosane Borges da Costa  - matrícula n° 21.688 (Titular - Unidade de
Controle - UCP);

XII - Carmen Lucia Pfeiffer - matrícula n° 18.929 (Suplente - Unidade de
Controle - UCP);

XIII - Gisele Cristina Marques Neves - matricula n° 39004 (Titular - UND.API);

XIV - Sirlene Carvalho Gimenes Duarte - matrícula n° 38.700 (Suplente -
UND.API);

XV - Luciane Herbst Valim - matrícula  24.242 (Titular - Unidade de
Pavimentação - UNP);

XVI - Michele Reali Tomás - matrícula 21.471 (Suplente - Unidade de
Pavimentação - UNP);

XVII - João Arthur Gamba - matrícula n° 49.990 (Titular - Unidade de Drenagem
- UND);

XVIII - Tânia Mara Carvalho da Silva - matrícula n° 38.463 (Suplente - Unidade
de Drenagem - UND);

XIX - Murilo Grun, Coordenador - matrícula n° 45.314 (Titular - Unidade da
Rodoviária - URO);

XX - Edmund Tim Junior - Fiscal de plataforma - matrícula n° 45317  (Suplente -
Unidade da Rodoviária - URO);

 

- Subprefeitura da Região Oeste - SPO:
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I - Marilene Dumke - matrícula n° 21.435  (Titular); e

II - Eliane de Souza Santos - matrícula n° 31.049  (Suplente).

 

- Subprefeitura da Região Leste - SPL:

I - Andréa Azevedo Godoy - Matrícula 45613 (Titular)

II - Kariny Calazans da Costa - matrícula n° 44.051 (Suplente); e

II - Gabriela Zang- Matrícula nº 48408 (Suplente).

 

-  Subprefeitura da Região Sudoeste - SPSO:

I - Guilherme Coral Speck - Matrícula nº 55.575;

II - Alexsandro Quadros Sebastião - Matrícula nº 53.837;

III - Maria de Lourdes Pereira - Matricula: 24.080;

IV - Marcos Jessé de Almeida - Matricula: 27.220;

V - Wilson Theodoro de Souza Júnior - Coordenador I - ( Sudeste) - Matrícula nº 
54.696;

VI - Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.

 

- Secretaria da Saúde - SES:

I - Clarissa Pasini Rabuske - matrícula nº 75799 (Titular);

II - Eloir  Teixeira - matrícula 41916 (Suplente)

III - Carla Bertoldi Paes de Andrade, matrícula 28.770 (Suplente)

 

- Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT:

I - Teresinha Dziedicz - matrícula n° 28.105 (Titular); e

II - Andrea da Silva de Macedo - matrícula n° 33.905 (Suplente).

 

- Secretaria de Comunicação - SECOM:

I - Francielle Chiapparini Stefanski, matrícula 28146 (Titular); e

II - Karim Rosana Loss Coletti de Miranda, matrícula 53317 (Titular)

III - Shirlei Aparecida Martins, matrícula 4627 (Suplente).

 

- Secretaria de Habitação - SEHAB:

I - Flávia Luiza Tomazoni - matrícula n° 52984 (Titular); e

II - Célia Nunes de Souza - matrícula nº 18692 (Suplente).
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- Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável - SEPUD:

I - Priscila Inácio do Nascimento - Matrícula nº 38.407 (Titular); e

II - Hercílio Loewen Junior - matrícula n° 46.284 (Suplente).

 

- Subprefeitura da Região Sudoeste - SPSO:

I - Claudio Habitzreuter - matrícula nº 54.684 (Titular); 

II - Alexandro Quadros Sebastião - matrícula nº 53.837 (Titular);

III - Maria de Lourdes Pereira - matrícula n° 24.080 (Titular);

IV - Marco Jessé de Almeida - matrícula nº 27.220  (Suplente).

 

- Secretaria de Esportes - SESPORTE:

I - Marcelo da Silva Schluter - Matrícula n°:  28.210  (Titular)

II - Karla Borges Ghisi - matrícula n°  27.429 - (Suplente).

 

- Secretaria de Educação - SED:

I - Joelma da Costa - matrícula nº 31919 - (Titular); e

II - Solange Treichel - matrícula nº 26852 - (Suplente).

 

- Subprefeitura da Região Nordeste - SPNE:

I - Fábio Nasário Damásio - matrícula n° 38.285 (Titular); e

II - Edivaine Ev – matrícula 36.930 (Suplente).

 

- Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba - SPP:

I - John Sommerfeld - matrícula 29500 (Titular); e

II - Teodoro Lima – matrícula 53356 (Suplente).

 

- Secretaria de Cultura e Turismo - SECULT:

I - Marcia Hamann - matrícula: 18117 - (Titular); e

II - Osmar Franco Lopes -  matrícula: 46280 - (Suplente).

 

- Hospital Municipal São José - HMSJ:

I - Matheus Alves - matrícula nº 91322 (Titular); e

II - Vinicius Barrea - matrícula nº 84377 (Suplente).

 

- Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA:
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I - Jéssica Alves Peroni - matrícula nº 48.805 (Titular);

II - Adriano Henrique Schwoelk  - matrícula n° 38.852 (Suplente); e

III - Rafael Lanza - matrícula n° 44.267 (Suplente).

 

- Departamento de Trânsito de Joinville - Agentes de Trânsito -
DETRANS.UNT:

I - Mateus Lescowicz Neotti - matrícula n° 753 (Titular); e

II - Alexandre Roger Demaria - matrícula n° 572 (Suplente).

 

- Departamento de Trânsito de Joinville - Escola Pública de Trânsito -
DETRANS.UET:

I - Douglas Macali Souza - matrícula n° 516 (Titular); e

II - Elisa Pereira Lisboa - matrícula n° 517 (Suplente).

 

- Departamento de Trânsito de Joinville - Trânsito - Operacional -
DETRANS.UNO:

I - Ricardo Gaedtke - matrícula n° 746 - (Titular); e

II - Waldir Maes Junior - matrícula n° 765 - (Suplente).

 

- Secretaria de Assistência Social - SAS.UAF. ABASTECIMENTO:

I - Eric do Amaral Bradfield - matrícula 36.779 - (Titular)

II - Valnei Rogério Bérgamo - matrícula 20.047 - (Suplente)

 

- Secretaria de Assistência Social - SAS.UAF. MANUTENÇÃO E TI

I - Ademir Santos Vargas – Matrícula 41.563 - (Titular);

II - Sérgio Luiz Girolla Junior - Matrícula 52.987 - (Suplente)

 

- Secretaria de Assistência Social - SAS.UAC:

I - Robson Richard Duvoisin - Matrícula 37.146 - (Titular);

II - Juçara Ferreira Berta Santana – Matrícula 37.117 - (Suplente).

 

- Secretaria de Assistência Social - SAS.CTU:

I - Vanessa Giovanella Fagundes – Matrícula: 29.418 - (Titular);

II - Suelen Louisi Schoepping – Matrícula: 38.533 - (Suplente).

 

- Secretaria de Assistência Social - SAS.GAB:
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I - Nádia Meyer - Matrícula 36.702 - (Titular);

II - Nicole Alves Valentini - Matrícula 41.365 - (Suplente).

 

- Secretaria de Assistência Social - SAS.UAS:

I - Izaura Rodrigues da Fonseca Krammel - Matrícula 37.424 - (Titular);

II - Rute Bittencourt – Matrícula 30.235 - (Suplente).

 

- Secretaria de Assistência Social - SAS.UPS:

I - Luciana Cabral - Matrícula 24.090 - (Titular);

II - Sandro Minuzzo - Matrícula 42.699 - (Suplente).

 

- Secretaria de Assistência Social - SAS.UPE:

I

I - Mônica Salete Inthurn Marcomini – Matrícula: 35.819 - (Titular);

II - Jonas Roberto de Lima - Matrícula 75.232 - (Suplente)

 

- Secretaria de Assistência Social - Gerência de Cidadania e Direitos Humanos
(nova)

I - Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster – Matricula: 29.355 - (Titular)

II - Patrícia Girardi - Matrícula: 54.594  - (Suplente)

 

Parágrafo único - Compete aos Subfiscais:

 

I - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº
257/2018, Termo de Referência n° 2374542 e Termo de Contrato nº 491/2018;

II - Acompanhar, orientar e fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais
relacionadas a sua Unidade;

III - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do objeto
junto a sua Unidade, ou por solicitação da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização;

IV - Receber da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização o relatório de
apuração de abastecimentos, analisar e manifesta-se formalmente sobre a medição, inclusive, se for
caso rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado; e

V - Relatar para a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, quaisquer atos
praticados pela Contratada que estejam em desacordo com o objeto da contratação.

 

Art. 3º –  Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, e fica
revogada a Portaria nº 062/2022 - SAP.GAB/SAP.NAD, publicada em 19/04/2022 no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1944.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/06/2022, às 05:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013101705 e o
código CRC 973A0F09.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 146/2022

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições
e considerando os motivos expostos pela Comissão Processante no Memorando SEI nº
 0013147536 - SEGOV.CGM.UPA,

 

RESOLVE:

 

Determinar o sobrestamento do Processo Administrativo Disciplinar nº 06/22,
até que sobrevenha decisão judicial definitiva nos autos da ação nº 5020426-53.2021.8.24.0038.

Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 09/06/2022, às 11:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013180400 e o
código CRC BE73881F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 598/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
327/2020, firmado entre o Município de Joinville e
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a empresa RX LOCADORA DE VEICULOS 
LTDA.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
 

RESOLVE,
 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 327/2020, firmado entre o Município de Joinville e a empresa RX
LOCADORA DE VEICULOS  LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa para
prestação de serviço de locação de veículos

 

Comissão:

Ademar Stringari Junior – Titular

Gabriel Ponzetto – Titular

Jonas Hillesheim – Titular

Ricardo Soares – Titular

Marco Robert Klitzke – Suplente 

Fabiana Esmelha Longen – Suplente 

Beatriz Cristina Valentini Grigório – Suplente 

Elisete da Rocha – Suplente 

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
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mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.
 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 08 de junho de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 09/06/2022, às 10:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013193007 e o
código CRC B9364B2A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 597/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 202/2020, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa CALTER DO BRASIL
ENGENHARIA LTDA.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

 

RESOLVE,
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Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 202/2020, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa CALTER DO BRASIL ENGENHARIA LTDA, cujo objeto refere-se à contratação
de empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para
elaboração de estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e
cronogramas destinados a reforma e ampliação de unidades escolares da rede municipal de
ensino

I – Titulares:

a) Ademar Stringari Junior ;

b) Carla Tais Pereira ;

c) Fabiana Esmelha Longen ;

d) Ricardo Soares

II – Suplentes:

a)  Suelen Cristiane Freitag;

b) Beatriz Cristina Valentini Grigório;

c) Roseli da Maia;

d) Elisete da Rocha.
 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a", "b" e “c” do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos
e/ou ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.
 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "d" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:
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I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;
 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.
 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 08 de junho de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 09/06/2022, às 10:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013192994 e o
código CRC 3F215333.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 596/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 046/2020, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa CALTER DO BRASIL
ENGENHARIA LTDA.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 046/2020, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa CALTER DO BRASIL ENGENHARIA LTDA, cujo objeto refere-se à contratação
de empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para
elaboração de estudos, projetos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamentos e
cronogramas destinados a reforma e ampliação de unidades escolares da rede municipal de
ensino .

I – Titulares:

a) Ademar Stringari Junior ;

b) Carla Tais Pereira ;

c) Fabiana Esmelha Longen ;

d) Ricardo Soares .

II – Suplentes:

a) Solange Alves Costa Andrade de Oliveira ;

b) Beatriz Cristina Valentini Grigório ;

c) Tiago Luiz Macelay .

d) Elisete da Rocha

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado nas alíneas "a", "b" e “c” do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos
e/ou ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

39 de 144

Nº 1983, quinta-feira, 09 de junho de 2022



I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.
 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "d" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;
 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
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eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Revoga-se a Portaria nº 661/2020 – SED.GAB, de 06/11/2020.

 

Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 08 de junho de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 09/06/2022, às 10:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013192908 e o
código CRC FF3F09DD.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 096/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas
atribuições, nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Compor Comissão Especial de Habilitação, que examinará as
solicitações de qualificação como organização social de entidades sem fins lucrativos, cujas
atividades sejam dirigidas ao ensino, à assistência social, à pesquisa científica, ao desenvolvimento
tecnológico, à proteção e preservação do meio ambiente, à comunicação, à cultura, ao turismo, ao
esporte, à saúde, composto dos seguintes servidores., a partir da data da publicação, que ficará
assim constituída:

 

I - Elisandra Garcia de Andrade, Matrícula 28791 - Presidente

II - Mônica Regina Corrêa,  Matrícula 41852  - Titular

III - Marcos Antônio Dallabarba, Matrícula 50221 - Titular
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III - Marcos Antônio Dallabarba, Matrícula 50221 - Titular

IV - Andrea Cristina Leitholdt, Matrícula 37689 - Suplente

               

Art. 2º A Comissão Especial de Habilitação terá as seguintes atribuições:

I - verificar a conformidade da documentação apresentada pela entidade
requerente com aquela exigida na Lei nº 9.087, de 21 de dezembro de 2021;

II - realizar diligências, a qualquer tempo, para verificar a autenticidade das
informações apresentadas pela requerente ou para dirimir ou esclarecer eventuais dúvidas ou
omissões;

III - emitir parecer final, indicando as conformidades e não conformidades
documentais da requerente, e opinando favorável ou desfavoravelmente, à qualificação como
organização social de atividade;

IV - dirimir ou esclarecer eventuais dúvidas relativas à qualificação;

V - verificar a inexistência de penalidade aplicada à referida sociedade, restritiva
ou impeditiva de seu direito de celebrar parceria com o Município;

VI - verificar a inexistência de relação funcional dos dirigentes com a
Administração Pública Municipal.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/06/2022, às 05:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013026370 e o
código CRC E53BB150.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 148/2022

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido por princípios como
verdade real, formalismo moderado, amplitude da defesa, segurança jurídica, razoabilidade e
eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende a todos os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo apuratório não acarreta a sua
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nulidade, como consolidou o Superior Tribunal de Justiça na súmula nº 592 e em conformidade ao
disposto no art. 193, parágrafo único da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a medida tradicional de constituir nova comissão, ou
mesmo a recondução da comissão, é prática que não se ajusta à relevância do interesse público, que
precisa atender formalidades essenciais sem, todavia, desgastar-se em procedimentos
desnecessários;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 01/20, a partir de 13/06/2022 conforme Memorando SEI nº
 0013200463 – SEGOV.CGM.UPA, emitido pela comissão processante.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 09/06/2022, às 14:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013200900 e o
código CRC 87CF6AB3.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº  600/2022 - SED.GAB

 

Define providências para a eleição de membros que
comporão o Conselho Municipal de Educação de
Joinville - CME - Gestão 2022/2026.

                                

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
que lhe são conferidas nos artigos 9º e 11º do Decreto Municipal nº 8.581, de 4 de maio de 1998,

 

R E SO L V E :

 

Art. 1º -  Fica estabelecido o período de 12 de julho de 2022, a partir das
7h00min até   13 de julho de 2022 às 17h00min, para realização das eleições com vistas a escolha
de 11 (onze) membros titulares e 02 (dois) suplentes que comporão, acompanhado de igual número
de membros nomeados pelo Prefeito Municipal o Conselho Municipal de Educação de Joinville -
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CME - Gestão 2022/2026.

 

Art. 2º - Os trabalhos eleitorais serão dirigidos por Comissão composta por
04 (quatro) membros, a saber:

 

I - Ana Karina de Oliveira - Conselho Municipal de Educação

II - Cleidi Retzlaff - Conselho Municipal de Educação

III - Pauline Von Scharten - Gerência de Educação Básica

IV - Mariane Dias  - Gerência de Educação Básica

V - Joelma da Costa - Gabinete da Secretaria de Educação

 

Art. 3º - Os candidatos, observadas as exigências legais, poderão inscrever-se no
período de 22 a 28 de junho de 2022,  via e-mail cme@joinville.sc.gov.br.

Parágrafo único: As inscrições deverão ser remetidas até as 18h00min do
dia  28 de junho de 2022. As inscrições enviadas após este horário serão desconsideradas.

 

Art. 4º - Somente poderão ser candidatos e eleitos através do voto, representantes
dos segmentos mencionados no Art. 2º, Inciso XI a XVII, da Lei nº 3.602, de 28 de novembro de
1997.

 

Art. 5º - Poderão candidatar-se:

§ 1º Os membros efetivos, do magistério público municipal, que comprovem
ter, no mínimo, 5 anos de exercício profissional na  Rede Municipal de  Ensino;

§ 2º Os pais ou responsáveis legais pelos alunos matriculados na Rede Municipal
de Ensino, que integrarem a diretoria da Associação de Pais e Professores - APP;

 

Art. 6º - Estão aptos a votar:

§ 1º Todos os membros do magistério da Rede Municipal de Ensino;

 

Art. 7º - As inscrições dos candidatos deverão ser homologadas pela Comissão
Eleitoral até o dia  01 de julho de 2022, quando serão devidamente divulgadas.

 

Art.8º - A Comissão Eleitoral incumbir-se-á de homologar as inscrições por meio
de comunicado enviado às escolas e aos membros do magistério através do Sistema EVN.

 

Art. 9º - Para propaganda eleitoral caberá o candidato  divulgar o seu nome sem
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prejuízo as suas responsabilidades junto à unidade escolar, não sendo permitida sua ausência ao seu
horário de trabalho.

 

Art. 10º - A eleição ocorrerá das 7h00min do dia 12 de julho às 17h30min do
dia 13 de julho de 2022 por meio digital, nas unidades de ensino. A  organização do processo
eletivo ficará sob responsabilidade do diretor da Unidade, que deverá seguir as orientações da
Comissão Eleitoral. A lista de presença de votantes  deverá ser entregue na Secretaria Municipal de
Educação até as 20h30mim do dia 13 de julho de 2022 pelo Diretor  ou auxiliar de direção da
unidade.

 

Art. 11º - A apuração será realizada pela Comissão Eleitoral, na sala
administrativa do Conselho Municipal de Educação, situado à Rua Itajaí, nº 390, Centro, a partir
das 8h00min, no dia 14 de julho de 2022.

 

Art. 12º - A divulgação do resultado da eleição será no dia 15 de julho de 2022.

 

Art. 13º - A solicitação de recurso do resultado da eleição poderá acontecer até o
dia 19 de julho de 2022.

 

Art. 14º - As solicitações de recursos do resultado da eleição serão analisadas
pela Comissão Eleitoral no dia 20 de julho de 2022.

 

Art. 15º - A assinatura do Decreto Municipal com os eleitos e indicados pelas
entidades constantes nos itens I a X da Lei nº 3.602, de 28 de novembro de 1997, acontecerá até o
dia 31 de julho de 2022.

 

Art. 16º - O Conselheiro eleito será dispensado quinzenalmente de suas funções
para participar das reuniões do Conselho Municipal de Educação, no período das 8h00min às
11h30min.

 

Art. 17º - Os novos membros do Conselho Municipal de Educação de Joinville
serão empossados em data a definir no mês de  agosto de 2022.

 

Art. 18º - Esta Portaria entra em vigor  a partir de 08 de junho de 2022.

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus
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Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 09/06/2022, às 10:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013195561 e o
código CRC E44E87A6.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

 

PORTARIA Nº 046/2022 - DETRANS

 

O Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - Detrans, no exercício de
suas atribuições, conforme Decreto Municipal nº 40.292, de 04 de janeiro de 2021,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se ao pagamento de concessão de diárias, no âmbito do Departamento
de Trânsito de Joinville – Detrans, em consonância ao art. 6º das Instruções Normativas nº 30/2018
e 31/2018, ficando assim constituída:

- Láisa de Souza Rosa, matrícula 660

- Gisele Regina Marangoni Daumann, matrícula 487

- Jordane Priscila Graudin Von Indelt, matrícula 590

 

Art. 2.º – Revoga-se a Portaria nº 030/2021 - DETRANS

 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 8 de junho de 2022.

 

Paulo Rogério Rigo
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Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 08/06/2022, às 14:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013186023 e o
código CRC D2C6F0FD.

PORTARIA SEI - SPO.GAB/SPO.NAD

PORTARIA Nº  09/2022

 

O Secretário da Subprefeitura da Região Oeste, Fabiano Lopes de Souza, no
exercício de suas atribuições,

 

Resolve;

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º  405/2022, firmado entre o Município de Joinville -
 Subprefeitura da Região Oeste e a empresa MALWI CONTROLE DE PRAGAS
LTDA, inscrita no C.N.P.J nº  22.691.896/0001-35, doravante denominada Contratada, que tem
por objeto a  contratação de empresa especializada para prestação de serviços de controle de
vetores e pragas urbanas incluindo, desinsetização e desratização, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco - Matrícula nº 52990;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

 

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.
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Responsável pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e trâmites
administrativos relacionados ao contrato.

Fiscal

 Marilene Dumke - Matrícula nº 21435

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades e as especificações;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 09/06/2022, às 10:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013197740 e o
código CRC 9503C9D6.
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PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 
PORTARIA N° 57/2022

 

Designa servidores e Coordenação para compor a Comissão Interna de Proteção em
Situações de Calamidades Públicas e de Emergências

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições e considerando a necessidade
de adoção dos devidos encaminhamentos às situações em períodos de calamidade pública e de
emergência;

 

RESOLVE:

 

Art. 1° - Designar os servidores e Coordenador para compor a Comissão Interna de Proteção em
Situações de Calamidades Públicas e de Emergências, conforme segue:
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GERÊNCIA NOME TELEFONE

Gerência da Unidade de Proteção
Social Especial – GUPSE

Mônica Salete
Inthurn Marcomini

98467-5585

monica.marcomini@joinville.sc.gov.br

Nádia Mascarello –
Designada para a
Coordenação da

Comissão

99228-0646/98818-2019

nadia.mascarello@joinville.sc.gov.br

Gerência da Unidade de Proteção
Social Básica – GUPSB

Luciana Cabral
99146-4885

luciana.cabral@joinville.sc.gov.br

Natacha Madeira de
oliveira Santhiago

988147655

natacha.oliveira@joinville.sc.gov.br

Gerência da Unidade de Fomento
à Geração de Emprego e Renda

(Gerência da Unidade de Direitos
Humanos e Cidadania)

Valquiria Viviani
Rodrigues Backes

Forster

99933-2007

valquiria.backes@joinville.sc.gov.br

 

Patricia Girardi
99921-6752

patricia.girardi@joinville.sc.gov.br

Gerência da Unidade de
Administração e Finanças –

GUAF

Tatiane Schroeder
Wunderlich

99245-1592

tatiane.sas@joinville.sc.gov.br

Eric do Amaral
Bradfield

99224-3042

eric.bradfield@joinville.sc.gov.br

Gerência da Unidade de
Planejamento e Gestão – GUPG

Jaciane Geraldo dos
Santos

99249-5942

 jaciane.santos@joinville.sc.gov.br

Patrícia Luzia
Johann Teochi

99957-1184 

patricia.teochi@joinville.sc.gov.br

 

Art. 2° - Fica revogada a Portaria N° 46/2022;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e a Comissão reunir-se-á sempre
que necessário.

                 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo
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Secretária
 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 09/06/2022, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012772165 e o
código CRC F94810E0.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0013205714/2022 -
SEFAZ.UFT

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

A Autoridade Fiscal infra assinada, no uso de suas
atribuições, CIENTIFICA o contribuinte abaixo relacionado da constituição do crédito
tributário formalizado, conforme descrito abaixo.

Fica o contribuinte intimado a recolher seu débito no prazo de 30 (trinta) dias, ou apresentar
reclamação ao ato fiscal dentro do mesmo prazo, conforme Lei Municipal nº 4.857/2003.
Decorrido este prazo sem qualquer das providências acima citadas, o crédito fiscal será
inscrito em dívida ativa e emitida certidão para cobrança judicial.

A ciência do citado Auto de Infração será dada pelo presente Edital, nos termos do inciso III
do art. 93 e inciso III do art. 94, ambos da Lei Municipal nº 1330/73.

Fundamentação Legal dos Autos de Infração: Em cumprimento ao disposto nos artigos
113, § 2º, 127, II, § 1º e 197 da Lei Federal 5.172/66, combinado com o artigo 3º, II, 7º, II,
29, II, da Lei Municipal nº 1.715/79, arts. 1º, 5º, 24 a 27 do Decreto nº 11.969/2004, e artigo
28, §§ 4º ao 9º da Lei Complementar Municipal nº 155/2003, o Fisco informa ao
contribuinte supra que em razão da ausência ou falta de alteração de Cadastro Mobiliário
Municipal do mesmo, foi realizada a sua inscrição/alteração de ofício nos termos da
legislação acima referida, pelo que solicitam que seja realizada a devida regularização de
seu estabelecimento, conforme determina a Lei Complementar nº 84/2000 (Código de
Posturas Municipal). Informamos que a desatualização de Cadastro Mobiliário Municipal
corresponde a infração e obrigação tributária acessória nos termos do art. 39, § 3º, II, da Lei
Complementar Municipal nº 155/2003, que atribui a aplicação da penalidade, equivalente a
1 (uma) UPM – Unidade Padrão Municipal.
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Razão Social PESTANA INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA
CNPJ/CPF 05.462.541/0001-55
Data do Cadastro de Ofício 17/05/2022

Valor do Auto de Infração nº SEI Nº 0012933599/2022 - SEFAZ.UFT
Multa de 1 (uma) UPM R$ 355,95 (Valor da UPM do mês)
TOTAL R$ 355,95 (Trezentos e cinquenta e cinco reais e noventa e cinco centavos)

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Luiz Roesler,
Servidor(a) Público(a), em 09/06/2022, às 15:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013205714 e o
código CRC 94B458E7.

 

EXTRATO SEI Nº 0013186256/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 08 de junho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 626/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo,  e a empresa
contratada Condor Turismo Eireli, inscrita no CNPJ nº 02.964.393/0001-89, que versa sobre a
contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de agenciamento de
viagens: cotação, reserva, emissão, remarcação, cancelamento de passagens aéreas e
rodoviárias e emissão de seguro de assistência em viagem internacional - na forma do Pregão
Eletrônico nº 224/2019. O Município apostila o contrato  incluindo as seguintes
dotações orçamentárias: 259/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 100 - Recursos
Ordinários e 761/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários.
Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº
 0012866979 - SAS.UAF.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/06/2022, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013186256 e o
código CRC 4FCD57D9.

 

EXTRATO SEI Nº 0013116725/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 02 de junho de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0010902471 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra e a empresa
contratada Coratto Pisos e Acabamentos - Eireli - inscrita no CNPJ nº 17.922.343/0001-06, que
versa sobre contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais de construção
conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção, para atendimento de
famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021.
O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo
as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Habitação nº: 893/2022  -
 15.39001.16.482.1.2.3313.0.459000 - Fonte 689 - Superávit Alienações de Bens destinados a
Outros Programas. 890/2022 - 15.39001.16.482.1.2.3313.0.459000 - Fonte 606 - Superávit de
Recurso Próprio Indiretas. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade
com o Memorando nº 0012706398 - SEHAB.UFO.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/06/2022, às 15:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013116725 e o
código CRC 9D064E95.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013169492/2022 -
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SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 695/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Printsul Comércio Atacadista
Ltda - inscrita no CNPJ nº 19.032.430/0001-13, que versa sobre a aquisição de materiais de
expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 366/2021, assinada em 07/06/2021, no valor de
R$ 97,90 (noventa e sete reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/06/2022, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013169492 e o
código CRC 7303DA60.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013173595/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 696/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada A.V. Comércio Atacadista Eireli - inscrita
no CNPJ nº 16.858.182/0001-76, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios diversos
destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município
de Joinville, para o ano de 2022 - na forma do Pregão Eletrônico nº 239/2021, assinada
em 07/06/2022, no valor de R$ 1.875,00 (um mil oitocentos e setenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/06/2022, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013173595 e o
código CRC 601EC4A2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013173665/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 697/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada A.V. Comércio Atacadista Eireli - inscrita
no CNPJ nº 16.858.182/0001-76, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios diversos
destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município
de Joinville, para o ano de 2022 - na forma do Pregão Eletrônico nº 239/2021, assinada
em 07/06/2022, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/06/2022, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013173665 e o
código CRC 8C9BE702.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013201794/2022 -
SEGOV.UAD

 

Número: 341/2022

Empenho: 336/2022

Ata de Registro de Preços: 15/2021

Detentora: A.V. COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI

Objeto: FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL E DISPENSERS, SOB
DEMANDA, PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE. (Fornecimento de:
LOTE/ITEM 03/03 – Papel toalha interfolhado c/ duas ou três dobras.)

Data: 08/06/2022

Valor da autorização: R$ 3.276,00 (três mil, duzentos e setenta e seis reais)

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 09/06/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013201794 e o
código CRC 3CAD400A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013201853/2022 -
SEGOV.UAD

Número: 343/2022

Empenho: 338/2022

Ata de Registro de Preços: 06/2022

Detentora: RGP LIMPEZA COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA -
EIRELI

Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAL DE COPA PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE. (Fornecimento de: ITEM 03 – Copo de vidro; e ITEM 04 –
Guardanapo de papel.)

Data: 08/06/2022

Valor da autorização: R$ 644,24 (seiscentos e quarenta e quatro reais e vinte e quatro centavos)

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 09/06/2022, às 13:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013201853 e o
código CRC F99B491E.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013132222/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 669/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Região Leste, representada
pelo Sr. Paulo Mendes Castro, e a empresa contratada A.R. Materiais de Construção Eireli -
inscrita no CNPJ nº 81.767.667/0001-16, que versa sobre a contratação de empresa para
fornecimento de materiais de construção diversos, para utilização nas melhorias dos espaços
nas Subprefeituras e SEINFRA - na forma do Pregão Eletrônico, assinada em 07/06/2022, no
valor de R$ 24.216,47 (vinte e quatro mil duzentos e dezesseis reais e quarenta e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/06/2022, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013132222 e o
código CRC 94E2E2E9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013169388/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 694/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Printsul Comércio Atacadista
Ltda - inscrita no CNPJ nº 19.032.430/0001-13, que versa sobre a aquisição de materiais de
expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 366/2021, assinada em 07/06/2021, no valor de
R$ 19,58 (dezenove reais e cinquenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/06/2022, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013169388 e o
código CRC AC9E2DA3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013157043/2022 -
SAP.USU.ACO
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 689/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada José
Edson Blaszczyk - inscrita no CNPJ nº 33.113.700/0001-41, que versa sobre a aquisição de
cadeiras e longarinas - na forma do Pregão Eletrônico nº 372/2021, assinada em 07/06/2022, no
valor de R$ 36.960,00 (trinta e seis mil novecentos e sessenta reais). 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/06/2022, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013157043 e o
código CRC 261B2E0A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013201815/2022 -
SEGOV.UAD

Número: 338/2022

Empenho: 333/2022

Ata de Registro de Preços: 04/2022

Detentora: LE COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI

Objeto: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E ÁGUA MINERAL PARA A
CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE. (Fornecimento de: ITEM 2 – Café em
embalagem de 500g; e ITEM 3 – Água mineral em embalagem de 500ml)

Data: 08/06/2022

Valor da autorização: R$ 2.114,60 (dois mil, cento e quatorze reais e sessenta centavos)

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 09/06/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013201815 e o
código CRC 387A1134.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013175954/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
543/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e Anderson Jacobi - inscrito no CPF nº 132.867.049-
03, Amarildo Jacobi, inscrito no CPF nº 032.915.059-64, Ilse Pabst, inscrita no CPF nº
594.109.499-04 e João Paulo Freisleben, inscrita no CPF nº 005.027.789-89, que versa sobre a
aquisição de gêneros alimentícios diversos oriundos da Agricultura Familiar destinados à
alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville, relacionados e
especificados no ANEXO I - Termo de Referência, que serão destinados ao fornecimento de
alimentação aos alunos matriculados nos Centros de Educação Infantil e nas Escolas de
Ensino Fundamental matriculadas na Rede Municipal de Ensino, por conta do Programa
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, durante o exercício de 2022 - na forma
da Inexigibilidade de Licitação nº 395/2022, assinado em 07/06/2022, com a vigência até 31 de
dezembro de 2022, no valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/06/2022, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013175954 e o
código CRC 3247F824.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013174699/2022 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 07 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
558/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa e a empresa Raul Sopko Junior
Engenharia - inscrita no CNPJ nº 26.162.488/0001-47, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Raul Sopko Junior, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de
Serviços Topográficos para atendimento das Unidades da Secretaria de Infraestrutura
Urbana de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 070/2022, assinado em 07/06/2022,
com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 172.499,00 (cento e setenta e dois mil
quatrocentos e noventa e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/06/2022, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013174699 e o
código CRC 742EBC23.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013175494/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 07 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
517/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Zoom Comercial Eireli - inscrita no CNPJ nº
39.518.890/0001-63, cujo quadro societário é formado pela Sra. Ana Aparecida Rosa, neste ato
representada pela Sra. Ana Aparecida Rosa, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza
e higiene para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de
Joinville, com exceção da Companhia Águas de Joinville – CAJ - na forma do Pregão
Eletrônico nº 306/2021, assinado em 07/06/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no
valor de R$ 161.625,00 (cento e sessenta e um mil seiscentos e vinte e cinco reais).
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/06/2022, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013175494 e o
código CRC D54FB8EC.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013145593/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 310/2022, destinada à aquisição de
Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPME, em regime de consignação,  para atendimento aos
pacientes com patologias vasculares do sistema nervoso central do Hospital Municipal São José
. Fornecedor: ENDOTEC PRODUTOS MÉDICOS S/A e Valor Total: R$ 123.000,00.
Fundamento legal: art. 24, inciso V, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. Parecer Jurídico
SEI nº 0013117356, de 02 de junho de 2022. Chave no
TCE: 64AE0572FD8967AC178B5C8F19BB04E07BB4E833.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/06/2022, às 19:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013145593 e o
código CRC 79453E2C.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0013192368/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2022

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 014/2022, destinada à
AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA ATUADORES ELÉTRICOS, bem como o julgamento e
adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: COESTER AUTOMACAO LTDA; CNPJ 88.000.955/0001-90.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 551 - Manutenção Máquinas e Equipamentos.

DATA: 08/06/2022.

PRAZO: 90 (noventa) dias.
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VALOR: R$ 58.090,91 (cinquenta e oito mil noventa reais e noventa e um centavos).

CÓDIGO TCE/SC: D81DD0DC733BD3D21F4AC8DBDF5D9DB824F3F703

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 08/06/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 09/06/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 09/06/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/06/2022, às 15:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013192368 e o
código CRC 31A9FE4C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013138326/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 03 de junho de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 091/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: JOELSON MEDEIROS BITENCOURT;

CNPJ: 07.975.958/0001-47;

OBJETO:  PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL
POR MAIS 30 (TRINTA) DIAS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2021;

VIGÊNCIA: 24/07/2022.
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Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 08/06/2022, às 05:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 08/06/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013138326 e o
código CRC 702D368F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013157730/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 06 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
220/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representado pela Secretária, Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a Instituição
Adventista Sul Brasileira de Educação, inscrita no CNPJ nº 76.726.884/0103-52, representada
por seu procurador, Sr. Uilian Roberto de Assis Lewrenz, que versa sobre a locação do imóvel,
localizado à Rua Maracujá nº 620 - Boa Vista, Joinville, na forma da Dispensa de Licitação n°
114/2018. O Município adita o contrato prorrogando o prazo contratual em 12 (doze) meses,
alterando seu vencimento para o dia 07/06/2023. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de
Prorrogação nº 0012370595 - SAS.UAF,  Carta de Anuência nº 0012150285 e Memorando
Complementar nº 0012696092 - SAS.UAF, Consulta de Disponibilidade de Imóvel no Município
nº 0012693012 - SEINFRA.UCP. Parecer Jurídico SEI nº 0013126734 - PGM.NAD. 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/06/2022, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013157730 e o
código CRC FC7D7470.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013159871/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 06 de junho de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 206/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: JOELSON MEDEIROS BITENCOURT;

CNPJ: 07.975.958/0001-47;

OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL POR MAIS 60
(SESSENTA) DIAS E INCLUSÃO DE CLÁUSULA SOBRE PROTEÇÃO DE DADOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 182/2021;

VIGÊNCIA: 05/10/2022

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 07/06/2022, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 08/06/2022, às 05:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 08/06/2022, às 15:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013159871 e o
código CRC C8450DEB.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013157957/2022 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 06 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
269/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Defesa do
Consumidor/Fundo Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Meio Ambiente, representada
pelos Srs. Gilberto de Souza Leal Junior, Sr. Andrei Popovski Kolaceke e Sr. Fábio João Jovita, e
a empresa D.V.T. - Participações Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.131.834/0001-07, cujo quadro
societário é formado pelos Srs. Victor Pinnow Escorza, Diego Pinnow Escorza, Tiago Pinnow
Escorza, Débora Diener Pinnow e Antonio Escorza Antonanza, neste ato representado
pelo Sr.Tiago Pinnow Escorza, que versa sobre a locação de imóveis pelo município a serem
utilizados pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, Secretaria da Saúde e
pelo Programa de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON, na forma de Dispensa de
Licitação nº 126/2019. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em
12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 05/06/2023. Justifica-se em conformidade
com a Solicitação de Termo Aditivo - Prorrogação nº 0012834056 - SAMA.NAD, Memorando nº
0012584990 - SAMA.NAD, Declaração SEI nº 0012626694 - SEINFRA.UCP, Anexo Tabela
FIPE SEI nº 0012619218 , Carta de Anuência SEI nº 0012620113 e Anexo SEI nº 0012834153.
Parecer Jurídico SEI nº 0013075491 - PGM.UAD.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/06/2022, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013157957 e o
código CRC 6214825C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013198352/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KAROLIN CRISTINE AUERHAHN
MILBRATZ no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0113 - Médico
Pediatra, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 10/06/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 09/06/2022, às 10:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013198352 e o
código CRC DE7F24B6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013202083/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUZIA ELEOTERIO DE OLIVEIRA PINTO no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/06/2022, às 12:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013202083 e o
código CRC 1C38C8CE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013199734/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GLEIDSON DOS SANTOS RODRIGUES no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 10/06/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 09/06/2022, às 10:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013199734 e o
código CRC 69BA874E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013200416/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA DE CARVALHO RODRIGUES DA
SILVA no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 10/06/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 09/06/2022, às 11:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013200416 e o
código CRC 27EAA104.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013202217/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DIRLENE SANDRA STRINGARI LESSA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/06/2022, às 12:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013202217 e o
código CRC 5D0DC205.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013200605/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIA INES DONA MARQUES no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/06/2022, às 11:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013200605 e o
código CRC F65E9F78.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013195703/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JESSICA DE SOUZA DAHNERT no Processo
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Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil 100h/mês,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/06/2022, às 08:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013195703 e o
código CRC 871D3D03.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013200630/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DEBORA DA SILVA FRANCISCO PEREIRA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:30 do dia 10/06/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 09/06/2022, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013200630 e o
código CRC C4FC66AD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013202433/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALESSANDRA PELINCER no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/06/2022, às 12:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013202433 e o
código CRC C60222B7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013200759/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIANE GUILHERMINA HASSE no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/06/2022, às 11:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013200759 e o
código CRC 9F91036A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013202525/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE DE NAZARÉ OLIVEIRA PEREIRA no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/06/2022, às 12:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013202525 e o
código CRC 15EF3313.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013203442/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KÉLLY CRISTINA HOCHSTEIN no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/06/2022, às 13:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013203442 e o
código CRC 14C82A12.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013195973/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JESSICA BARBOSA XAVIER DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil
100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/06/2022, às 08:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013195973 e o
código CRC 4EC4F256.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013201168/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JUREMA ANDREIA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Língua Portuguesa, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/06/2022, às 11:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013201168 e o
código CRC 1C650182.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013202632/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TATIANE DA CUNHA VIEIRA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/06/2022, às 12:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013202632 e o
código CRC E73F99A8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013196115/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DARLINE CRISTINA FERNANDES no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil 100h/mês,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/06/2022, às 08:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013196115 e o
código CRC 3DD980E5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013202734/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCIELI APARECIDA DE JESUS DAS
NEVES no Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/06/2022, às 12:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013202734 e o
código CRC 1F39B169.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013196788/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CLAUDIA HAPONIUK no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0713 - Professor Ensino Fundamental Inglês,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/06/2022, às 09:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013196788 e o
código CRC 26E47AB8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013201431/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RUTH FARIAS DA ROCHA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Língua Portuguesa, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/06/2022, às 11:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013201431 e o
código CRC 62B08498.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013203001/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SILVIA APARECIDA LIMA VEIGA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/06/2022, às 12:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013203001 e o
código CRC E7402CF6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013196886/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor RAFAEL MATOS HORTEGAL no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 10/06/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 09/06/2022, às 09:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013196886 e o
código CRC 8ABC17E8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013203120/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BÁRBARA PRISCILLA DE OLIVEIRA
COSTA no Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:

83 de 144

Nº 1983, quinta-feira, 09 de junho de 2022



https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/06/2022, às 13:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013203120 e o
código CRC 6DD70D7F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013203629/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LIRIANE GURKEWICZ DEBARBA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/06/2022, às 13:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013203629 e o
código CRC 8393E2CB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013203189/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOANA D ARQUE DA SILVA
BITTENCOURT no Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/06/2022, às 13:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013203189 e o
código CRC EBFDA150.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013203852/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLARA SOUZA DE JESUS no Processo Seletivo -
 Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com o Edital 004-2022-SGP para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 09/06/2022, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013203852 e o
código CRC 91594D19.

86 de 144

Nº 1983, quinta-feira, 09 de junho de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202


 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013203267/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DÉBORA CRISTINA BRAGA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/06/2022, às 13:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013203267 e o
código CRC DD9860E9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013203738/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CLEVERSON JUNKES no Processo Seletivo - Edital
004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com o Edital 004-2022-SGP para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 09/06/2022, às 13:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013203738 e o
código CRC A5091469.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013204084/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor AFONSO ROMALHO BIAOBOCK no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com o Edital 004-2022-SGP para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
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https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 09/06/2022, às 13:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013204084 e o
código CRC 8F04BA9D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013197039/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EDSON ANANIAS JÚNIOR no Processo Seletivo
- Edital 003-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica, vimos
convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 10/06/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 09/06/2022, às 09:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013197039 e o
código CRC 66237FD4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013203538/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TATIANA SILVA DIAS CORREA no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com o Edital 004-2022-SGP para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 09/06/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013203538 e o
código CRC D2798A00.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013197154/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUNA AZAMBUJA SATTE ALAM no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 10/06/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 09/06/2022, às 09:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013197154 e o
código CRC EB153F9E.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013201814/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIZABETE NUNES no Processo Seletivo -
 Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com o Edital 004-2022-SGP para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 09/06/2022, às 12:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013201814 e o
código CRC AE91808F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013197361/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA FLORÊNCIO DE SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/06/2022, às 09:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013197361 e o
código CRC AA7A4CA0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013202134/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EVERTON VICTOR DE ALMEIDA no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com o Edital 004-2022-SGP para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 09/06/2022, às 13:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013202134 e o
código CRC FF90D428.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013197390/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EDUARDO BURG no Processo Seletivo - Edital
003-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica, vimos convocá-lo
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 10/06/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 09/06/2022, às 09:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013197390 e o
código CRC F02959FD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013202998/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAFAELA DE SOUZA no Processo Seletivo -
 Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com o Edital 004-2022-SGP para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 09/06/2022, às 13:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013202998 e o
código CRC 1A7EBF73.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013197526/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VIVIANE CRISTINA BELEGANTE SOARES no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/06/2022, às 09:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013197526 e o
código CRC D6F26FFA.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013203123/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELI MACHADO AMARAL no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com o Edital 004-2022-SGP para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 09/06/2022, às 13:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013203123 e o
código CRC 5E6393C2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013203191/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BIANCA SCHULZ DA ROSA no Processo Seletivo -
 Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com o Edital 004-2022-SGP para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 09/06/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013203191 e o
código CRC A3FD7778.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013203263/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MAYARA THAYS DOS SANTOS SILVA no
Processo Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com o Edital 004-2022-SGP para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

98 de 144

Nº 1983, quinta-feira, 09 de junho de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202


 

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 09/06/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013203263 e o
código CRC 78EC81AF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013203327/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JESSAMINI CORREA DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com o Edital 004-2022-SGP para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 09/06/2022, às 14:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013203327 e o
código CRC 56B5E03A.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013203452/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DANIEL MACHADO no Processo Seletivo - Edital 004-
2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com o Edital 004-2022-SGP para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 09/06/2022, às 14:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013203452 e o
código CRC EBA6AE06.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013204223/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor WILLIAMS ANDRADE NEPOMUCENO BRITO no
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Processo Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com o Edital 004-2022-SGP para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 09/06/2022, às 14:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013204223 e o
código CRC D8BA7293.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013197642/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCINE DE AGUIAR no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/06/2022, às 09:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013197642 e o
código CRC 0BBC9E7A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013204366/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAILDES DE JESUS DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com o Edital 004-2022-SGP para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 09/06/2022, às 14:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013204366 e o
código CRC C71D7B15.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013197813/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GERSON DE MATTOS RITZ FILHO no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0377 - Médico Cirurgião Plástico Fissura
Labial, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 10/06/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 09/06/2022, às 09:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013197813 e o
código CRC 022C1A18.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013204420/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIDA BEATRIZ GONCALVES no Processo Seletivo
- Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com o Edital 004-2022-SGP para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 09/06/2022, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013204420 e o
código CRC 4F0F0865.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013197995/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FERNANDO BAUNGART NETO no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 10/06/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 09/06/2022, às 10:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013197995 e o
código CRC BE1CF266.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013198146/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOSIANE LOPES MACIEL no Processo Seletivo
- Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
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enviar os documentos admissionais, para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/06/2022, às 10:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013198146 e o
código CRC 41E26C5B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013198204/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MATHEUS FELIPE BAUZA DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às
Endemias, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 10/06/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 09/06/2022, às 10:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013198204 e o
código CRC 7A8D5932.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013198287/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DIANA MARIA RODRIGUES no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/06/2022, às 10:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013198287 e o
código CRC 9BCE7BBD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013198504/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NIRAIMATHY CHIDAMBARAM no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0113 - Médico Pediatra, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 10/06/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 09/06/2022, às 10:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013198504 e o
código CRC 90D091D5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013198510/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SILVANA DE MOURA no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/06/2022, às 10:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013198510 e o
código CRC 97C639E4.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013198647/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA EDUARDA PEREIRA CARGNIN no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0633 - Médico Plantonista
Radiologista, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria
de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 10/06/2022, a
fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 09/06/2022, às 10:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013198647 e o
código CRC CA428B2C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013198667/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora SOLANGE ALCEBIADES NUNES no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/06/2022, às 10:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013198667 e o
código CRC F1023C5D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013198806/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSANGELA BORBA DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
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https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/06/2022, às 10:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013198806 e o
código CRC 96240E27.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013198895/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINE FELIPE no Processo Seletivo
- Edital 001-2019-SGP no Cargo 0640 - Analista Clínico, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 11:30 do dia 10/05/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 09/06/2022, às 10:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013198895 e o
código CRC 2947FFFA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013199066/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARIO CESAR DA SILVA no Processo Seletivo
- Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-lo para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 11:30 do dia 10/06/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 09/06/2022, às 10:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013199066 e o
código CRC 623B79DF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013199209/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA LUCIA GRASSI no Processo Seletivo
- Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 12:00 do dia 10/06/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 09/06/2022, às 10:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013199209 e o
código CRC 8B2C96E3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013199374/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NEUZA FRANCISCONI CARVALHO no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:00 do dia 10/06/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 09/06/2022, às 10:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013199374 e o
código CRC 6F7CDEC0.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013199379/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA PAULA SOUZA no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 09/06/2022, às 10:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013199379 e o
código CRC ED747437.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0013163161/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 299/2021, destinado ao credenciamento
para prestação de serviços de acolhimento nas modalidades de Residência Inclusiva (RI) e/ou
serviços de acolhimento Institucional de Longa Permanência para Idosos (ILPI), bem como o
julgamento efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando o objeto licitado à
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empresa habilitada: Geisa Marly da Silva Carneiro.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/06/2022, às 19:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013163161 e o
código CRC 9308429F.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013176961/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
097/2022 destinado a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE SUPORTES METALICOS DO
TIPO MÃO FRANCESA PARA APOIO DE TUBULAÇÃO, bem como o julgamento e
adjudicação efetuado pela pregoeira e equipe de apoio, a empresa classificada e seu respectivo
valor, qual seja:

EMPRESA: SERRALHERIA NOVA LTDA, CNPJ 23.327.029/0001-88.

VALOR GLOBAL: : R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 07/06/2022, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 08/06/2022, às 16:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 09/06/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/06/2022, às 15:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013176961 e o
código CRC B4659392.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013148595/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 140/2022 - UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios diversos destinados à elaboração da
Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville, bem como o
julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: PR COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI, Item
11 - R$ 102,90, Item 12 - R$ 102,90, Item 13 - R$ 102,90 e Item 14 - R$ 102,90.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/06/2022, às 14:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013148595 e o
código CRC E8716F41.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013185222/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 038/2022, UASG 453230, destinado à aquisição de 02 (duas)
licenças do Software CorelDRAW Graphics Suite 2021 para atender as necessidades da Secretaria
de Comunicação, bem como o julgamento efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à
empresa vencedora em seu respectivo item e valor total, qual seja: ARSIT TECNOLOGIA E
TELECOM LTDA, Item 01 - R$ 4.775,00.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/06/2022, às 13:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013185222 e o
código CRC E47B4130.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013163356/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 015/2022, UASG 453230, para aquisição de materiais
pedagógicos necessários para realização das competições e eventos à 3ª Idade promovidos pela
Secretaria de Esportes, bem como o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto
licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores totais, quais sejam: REJANE
COMÉRCIO DE PRODUTOS PEDAGÓGICOS EIRELI, Item 01 - R$ 1.000,00, Item 02 - R$
545,00, Item 04 - R$ 1.490,00, PRISCILA RAUBER HENGEMUHLE, Item 03 - R$
2.275,00, FÊNIX DO BRASIL SPORTS LTDA, Item 05 - R$ 2.240,00, EDUCANDO
COMÉRCIO DE ARTIGOS PEDAGÓGICOS LTDA, Item 06 - R$ 900,00, Item 07 - R$
4.449,96 e Item 08 - R$ 569,64. 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/06/2022, às 19:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013163356 e o
código CRC C12AF736.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013176153/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
093/2022 destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E
REAGENTES DE USO LABORATORIAL, bem como o julgamento e adjudicação efetuado
pela pregoeira e equipe de apoio, às empresas classificadas e seus respectivos valores, quais sejam:

ITEM 32; EMPRESA: LINECONTROL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA, CNPJ  04.196.357/0001-48. VALOR TOTAL: R$ 720,00.

ITENS 7, 8, 9, 10, 19; EMPRESA: AWKALAB PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA,
CNPJ 04.880.181/0001-49. VALOR TOTAL: R$ 22.090,00.

ITENS 1, 4, 13, 14, 17, 18, 20, 27, 29, 33, 34, 36; EMPRESA: LOJA DO LABORATORIO
EIRELI, CNPJ 31.503.963/0001-31. VALOR TOTAL: R$ 1.631,71.
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ITENS 3, 5, 6, 11, 22, 24, 25, 26, 28, 30, 31, 35; EMPRESA: DINALAB COMERCIO E
SERVICOS EIRELI, CNPJ 32.578.926/0001-55. VALOR TOTAL: R$ 8.001,14.

ITENS 2, 12, 15, 16, 21, 23: FRACASADOS.

VALOR GLOBAL: R$ 32.442,85 (trinta e dois mil quatrocentos e quarenta e dois reais e
oitenta e cinco centavos).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 07/06/2022, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 08/06/2022, às 16:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 09/06/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/06/2022, às 15:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013176153 e o
código CRC C9BEA065.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013176705/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
095/2022 destinado a CONTRATAÇÃO DE APOLICE DE SEGURO DE
RESPONSABILIDADE CIVIL (SEGURO D&O), bem como o julgamento e adjudicação
efetuado pela pregoeira e equipe de apoio, a empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

EMPRESA: KOVR SEGURADORA S A, CNPJ 42.366.302/0001-28.

VALOR GLOBAL: R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais).

 

120 de 144

Nº 1983, quinta-feira, 09 de junho de 2022



Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 07/06/2022, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 08/06/2022, às 16:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 09/06/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/06/2022, às 15:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013176705 e o
código CRC 1489DB09.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013201291/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
102/2022,  destinado à AQUISIÇÃO DE GRUPO GERADOR DE ENERGIA, bem como o
julgamento e adjudicação efetuado pela PREGOEIRA e equipe de Apoio, à empresa vencedora em
seu respectivo item e valor total, qual seja:

EMPRESA: PROTEC COMERCIO E AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA,
CNPJ 22.932.456/0001-22 

VALOR TOTAL: R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 09/06/2022, às 11:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 09/06/2022, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 09/06/2022, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/06/2022, às 15:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013201291 e o
código CRC 81A20C76.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013159732/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência
nº 476/2022 destinado a Contratação de empresa especializada para execução da construção
de uma quadra coberta na Escola Municipal Dom Jaime de Barros Câmara, na Data/Horário:
14/07/2022 às 09 horas, para recebimento e abertura dos invólucros. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação". Chave
no TCE: E26378E722BC16D182392740770D28417BF789CD.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/06/2022, às 19:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013159732 e o
código CRC BCDC012D.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013147430/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 452/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição
de 10.000 (dez mil) licenças do Chrome Education Upgrade para a Secretaria Municipal
de Educação, na Data/Horário: 24/06/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br - UASG 453230. Chave
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TCE: A96F5F0CC83E322E34FFA6D67EB84B86B8D887D3.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/06/2022, às 19:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013147430 e o
código CRC C4FB70E0.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 0013176429/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que o processo licitatório de Pregão Eletrônico
nº 139/2022, UASG 453230, destinado a prestação de serviço com Caminhão com carroceria
aberta e guindauto para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Subprefeitura da
Região Centro Norte, restou FRACASSADO.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/06/2022, às 19:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013176429 e o
código CRC E9691273.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 0013190817/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que o
PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 019/22, destinado a EXECUÇÃO DE
ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS DE ESGOTO COMPACTAS, diante dos motivos expostos na
Ata de Julgamento a CPL declara fracassada a licitação. A ata encontra-se, na íntegra, à disposição
dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 08/06/2022, às 15:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 08/06/2022, às 16:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 09/06/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/06/2022, às 15:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013190817 e o
código CRC FA106BA9.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013146861/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 299/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
açúcar branco refinado, café tradicional torrado e adoçante líquido, na Data/Horário: 23/06/2022 às
08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
22EC6C72EDFDFD6A356BAD1D34C23A21F3CCE004.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/06/2022, às 19:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013146861 e o
código CRC 248A01DE.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013180011/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº  120/2022 destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, INSTALAÇÃO E ADEQUAÇÃO
DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS, na Data/Horário:
24/06/2022 às 14 horas, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos
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24/06/2022 às 14 horas, no endereço eletrônico . O edital e seus anexos
encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código TCE/SC: EBAE68C23FB591AB52EA64588668AE564E56E83B

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 08/06/2022, às 12:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 08/06/2022, às 16:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 09/06/2022, às 08:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/06/2022, às 15:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013180011 e o
código CRC 17A3AF2D.

 

AVISO DE REVOGAÇÃO SEI Nº 0013157429/2022 - SAP.UPR

 

 

Joinville, 06 de junho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados e proponentes que decide REVOGAR a
homologação dos itens 13 e 21, realizada em 20/04/2022 para a Cooperativa de Agricultores
Familiares de Lebon Regis - COOPERLAF e Rosane Millnitz, respectivamente, da Chamada
Pública nº 470/2021, destinada à aquisição de gêneros alimentícios diversos oriundos da Agricultura
Familiar destinados à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville,
conforme Ata de Deliberação SEI nº 0013157366.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/06/2022, às 19:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013157429 e o
código CRC 5278EB8A.

CONVOCAÇÃO SEI

 

Tendo em vista a aprovação dos candidatos para cadastro de reserva no Processo Seletivo
Simplificado EDITAL SEI Nº 0011685785/2022 - SED.UEP, destinado a seleção de
profissionais interessados em atuar no Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e
Emprego - PRONATEC-FIC/NOVOS CAMINHOS, mediante a concessão de bolsas de
estudo para professor, a Gerência de Ensino da Secretaria Municipal de Educação de
Joinville, considerando o surgimento de vaga, realiza a convocação do classificado para
o seguinte cargo:  Professor Bolsista Cuidador Idoso: as candidatas Beatriz Onofre
Ferreira da Silva e Renata Rigla Firmino Barbosa; Para tanto, informamos que as
candidatas deverão responder ao e-mail recebido em até dois dias a partir da data de
publicação deste ato.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 08/06/2022, às 15:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013184909 e o
código CRC 9C5ABD2B.

 

ERRATA SEI Nº 0013203058/2022 - SAS.NAD

 

 

Joinville, 09 de junho de 2022.
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ERRATA da PORTARIA Nº 83/2022, de 08 de 06 de 2022.

 

Onde se lê:

"...Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se
no término do período de vigência do contrato...."

 

Leia-se:

"...Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação...."

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 09/06/2022, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013203058 e o
código CRC 70CAD355.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013157170/2022 - PGM.GAB

 

 

 

DECISÃO

 

Para fins de composição administrativa para o ressarcimento de danos morais e
materiais aos atingidos pelo desabamento do passeio público da Avenida Albano Schulz, em frente
à Praça Dario Salles, durante o evento "Natal Cultural de Joinville", no dia 22.11.2021, às
20:05hrs, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei Municipal nº 9.082, de 20 de dezembro de
2021, c/c 6º, §§ 2º e 3º do Decreto Municipal nº 46.273, de 16 de fevereiro de 2022 e, de acordo
com os critérios fixados pelo Edital de Chamamento Público nº 001/2022/PMJ, acolho
e RATIFICO o Parecer Técnico Conclusivo SEI nº 0012973776, emitido pela Comissão de
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Acompanhamento e Indenização nos autos do Processo SEI nº 22.0.123156-1, e determino o
pagamento de:

 

- R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a título de danos morais, e R$ 2.029,00 (dois mil
e vinte e nove reais), a título de danos materiais. totalizando um montante de R$ 5.029,00 (cinco mil
vinte e nove reais), a ser pago em favor de Matheus Karpen Alves.

 

A presente decisão deverá ser publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município.

 

O pagamento da indenização objeto da presente composição administrativa será
realizado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a homologação judicial dos termos subscritos, na
forma dos critérios estabelecidos no Edital de Chamamento Público nº 001/2022/PMJ.

 

Os valores serão depositados em conta bancária indicada pela requerente no
formulário anexo ao Edital, permitindo-se futura fiscalização e auditoria.

 

Caso não haja homologação judicial da composição, o acordo não surtirá efeitos
legais.

 

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/06/2022, às 15:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013157170 e o
código CRC A6198A37.

 

128 de 144

Nº 1983, quinta-feira, 09 de junho de 2022



TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013157039/2022 - PGM.GAB

 

 

 

DECISÃO

 

Para fins de composição administrativa para o ressarcimento de danos morais e
materiais aos atingidos pelo desabamento do passeio público da Avenida Albano Schulz, em frente
à Praça Dario Salles, durante o evento "Natal Cultural de Joinville", no dia 22.11.2021, às
20:05hrs, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei Municipal nº 9.082, de 20 de dezembro de
2021, c/c 6º, §§ 2º e 3º do Decreto Municipal nº 46.273, de 16 de fevereiro de 2022 e, de acordo
com os critérios fixados pelo Edital de Chamamento Público nº 001/2022/PMJ, acolho
e RATIFICO o Parecer Técnico Conclusivo SEI nº 0012972559, emitido pela Comissão de
Acompanhamento e Indenização nos autos do Processo SEI nº 22.0.123166-9, e determino o
pagamento de:

 

- R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a título de danos morais, e R$ 1.399,00 (hum mil
trezentos e noventa e nove reais), a título de danos materiais, totalizando o montante de R$ 5.399,00
(cinco mil trezentos e noventa e nove reais), a ser pago em favor de Thalyta Amanda Oliveira
Alves.

 

A presente decisão deverá ser publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município.

 

O pagamento da indenização objeto da presente composição administrativa será
realizado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a homologação judicial dos termos subscritos, na
forma dos critérios estabelecidos no Edital de Chamamento Público nº 001/2022/PMJ.

 

Os valores serão depositados em conta bancária indicada pela requerente no
formulário anexo ao Edital, permitindo-se futura fiscalização e auditoria.

 

Caso não haja homologação judicial da composição, o acordo não surtirá efeitos
legais.

 

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

129 de 144

Nº 1983, quinta-feira, 09 de junho de 2022



 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/06/2022, às 15:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013157039 e o
código CRC 58058371.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013157724/2022 - PGM.GAB

 

 

 

DECISÃO

 

Para fins de composição administrativa para o ressarcimento de danos morais e
materiais aos atingidos pelo desabamento do passeio público da Avenida Albano Schulz, em frente
à Praça Dario Salles, durante o evento "Natal Cultural de Joinville", no dia 22.11.2021, às
20:05hrs, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei Municipal nº 9.082, de 20 de dezembro de
2021, c/c 6º, §§ 2º e 3º do Decreto Municipal nº 46.273, de 16 de fevereiro de 2022 e, de acordo
com os critérios fixados pelo Edital de Chamamento Público nº 001/2022/PMJ, acolho
e RATIFICO o Parecer Técnico Conclusivo SEI nº 0012972307, emitido pela Comissão de
Acompanhamento e Indenização nos autos do Processo SEI nº 22.0.122736-0, e determino o
pagamento de:

 

- R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a título de danos morais, e R$ 828,29 (oitocentos
e vinte e oito reais e vinte e nove centavos), a título de danos materiais, totalizando o montante de
R$ 4.828,29 (quatro mil oitocentos e vinte e oito reais e vinte e nove centavos), em favor de Marcia
Rosane Heusser Godoi.

 

A presente decisão deverá ser publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município.
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O pagamento da indenização objeto da presente composição administrativa será
realizado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a homologação judicial dos termos subscritos, na
forma dos critérios estabelecidos no Edital de Chamamento Público nº 001/2022/PMJ.

 

Os valores serão depositados em conta bancária indicada pela requerente no
formulário anexo ao Edital, permitindo-se futura fiscalização e auditoria.

 

Caso não haja homologação judicial da composição, o acordo não surtirá efeitos
legais.

 

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/06/2022, às 15:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013157724 e o
código CRC 1360443C.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013157470/2022 - PGM.GAB

 

 

 

DECISÃO
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Para fins de composição administrativa para o ressarcimento de danos morais e
materiais aos atingidos pelo desabamento do passeio público da Avenida Albano Schulz, em frente
à Praça Dario Salles, durante o evento "Natal Cultural de Joinville", no dia 22.11.2021, às
20:05hrs, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei Municipal nº 9.082, de 20 de dezembro de
2021, c/c 6º, §§ 2º e 3º do Decreto Municipal nº 46.273, de 16 de fevereiro de 2022 e, de acordo
com os critérios fixados pelo Edital de Chamamento Público nº 001/2022/PMJ, acolho
e RATIFICO o Parecer Técnico Conclusivo SEI nº 0012966113, emitido pela Comissão de
Acompanhamento e Indenização nos autos do Processo SEI nº 22.0.122859-5, e determino o
pagamento de:

 

- R$ 8.000,00 (oito mil reais), a título de danos morais, e R$3.331,64 (três mil
trezentos e trinta e um reais e sessenta e quatro centavos), a título de danos materiais, totalizando
um montante de R$11.331,64 (onze mil trezentos e trinta e um reais e sessenta e quatro centavos),
a ser pago em favor de Neli dos Santos Inácio.

 

A presente decisão deverá ser publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município.

 

O pagamento da indenização objeto da presente composição administrativa será
realizado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a homologação judicial dos termos subscritos, na
forma dos critérios estabelecidos no Edital de Chamamento Público nº 001/2022/PMJ.

 

Os valores serão depositados em conta bancária indicada pela requerente no
formulário anexo ao Edital, permitindo-se futura fiscalização e auditoria.

 

Caso não haja homologação judicial da composição, o acordo não surtirá efeitos
legais.

 

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/06/2022, às 15:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013157470 e o
código CRC 2E3D1D3A.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013157829/2022 - PGM.GAB

 

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Para fins de composição administrativa para o ressarcimento de danos morais e
materiais aos atingidos pelo desabamento do passeio público da Avenida Albano Schulz, em frente
à Praça Dario Salles, durante o evento "Natal Cultural de Joinville", no dia 22.11.2021, às
20:05hrs, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei Municipal nº 9.082, de 20 de dezembro de
2021, c/c 6º, §§ 2º e 3º do Decreto Municipal nº 46.273, de 16 de fevereiro de 2022 e, de acordo
com os critérios fixados pelo Edital de Chamamento Público nº 001/2022/PMJ, acolho
e RATIFICO o Parecer Técnico Conclusivo SEI nº 0012985634, emitido pela Comissão de
Acompanhamento e Indenização nos autos do Processo SEI nº 22.0.146428-0, cujo requerente é
Dannilo Ferreira Brito, negando-se a formalização de acordo administrativo para pagamento de
indenização por danos materiais ou morais em razão da ausência de suprimento da condição de
pessoa atingida, assim como diante da ausência de apresentação do nexo causal apto a justificar a
indenização.

 

A presente decisão deverá ser publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município.

 

Considerando a negativa de pagamento administrativo de valores, desnecessário o
apontamento de prazo para pagamento ou homologação judicial da decisão.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/06/2022, às 15:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013157829 e o
código CRC B09F05B6.

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013158387/2022 - PGM.GAB

 

DECISÃO

 

Para fins de composição administrativa para o ressarcimento de danos morais e
materiais aos atingidos pelo desabamento do passeio público da Avenida Albano Schulz, em frente
à Praça Dario Salles, durante o evento "Natal Cultural de Joinville", no dia 22.11.2021, às
20:05hrs, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei Municipal nº 9.082, de 20 de dezembro de
2021, c/c 6º, §§ 2º e 3º do Decreto Municipal nº 46.273, de 16 de fevereiro de 2022 e, de acordo
com os critérios fixados pelo Edital de Chamamento Público nº 001/2022/PMJ, acolho
e RATIFICO o Parecer Técnico Conclusivo SEI nº 0012955474, emitido pela Comissão de
Acompanhamento e Indenização nos autos do Processo SEI nº 22.0.101283-5, e determino o
pagamento de:

 

- R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a título de danos morais a ser pago em favor de
Manuela Inácio Dausen.

 

A presente decisão deverá ser publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município.

 

O pagamento da indenização objeto da presente composição administrativa será
realizado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a homologação judicial dos termos subscritos, na
forma dos critérios estabelecidos no Edital de Chamamento Público nº 001/2022/PMJ.

 

Os valores serão depositados em conta bancária indicada pela requerente no
formulário anexo ao Edital, permitindo-se futura fiscalização e auditoria.
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Caso não haja homologação judicial da composição, o acordo não surtirá efeitos
legais.

 

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/06/2022, às 15:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013158387 e o
código CRC 142EF2F7.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013156775/2022 - PGM.GAB

 

 

 

DECISÃO

 

Para fins de composição administrativa para o ressarcimento de danos morais e
materiais aos atingidos pelo desabamento do passeio público da Avenida Albano Schulz, em frente
à Praça Dario Salles, durante o evento "Natal Cultural de Joinville", no dia 22.11.2021, às
20:05hrs, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei Municipal nº 9.082, de 20 de dezembro de
2021, c/c 6º, §§ 2º e 3º do Decreto Municipal nº 46.273, de 16 de fevereiro de 2022 e, de acordo
com os critérios fixados pelo Edital de Chamamento Público nº 001/2022/PMJ, acolho
e RATIFICO o Parecer Técnico Conclusivo SEI nº 0012775790, emitido pela Comissão de
Acompanhamento e Indenização nos autos do Processo SEI nº 22.0.123237-1, e determino o
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pagamento de:

 

- R$ 8.000,00 (oito mil reais), a título de danos morais, e R$ 1.359,81 (hum mil,
trezentos e cinquenta e nove reais e oitenta e um centavos), a título de danos materiais, totalizando o
montante de R$ 9.359,81 (nove mil trezentos e cinquenta e nove reais e oitenta e um centavos),
a ser pago em favor de Karina Lais Martins.

 

A presente decisão deverá ser publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município.

 

O pagamento da indenização objeto da presente composição administrativa será
realizado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a homologação judicial dos termos subscritos, na
forma dos critérios estabelecidos no Edital de Chamamento Público nº 001/2022/PMJ.

 

Os valores serão depositados em conta bancária indicada pela requerente no
formulário anexo ao Edital, permitindo-se futura fiscalização e auditoria.

 

Caso não haja homologação judicial da composição, o acordo não surtirá efeitos
legais.

 

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/06/2022, às 15:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013156775 e o
código CRC DDB3E6CD.
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TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013156472/2022 - PGM.GAB

 

 

 

DECISÃO

 

Para fins de composição administrativa para o ressarcimento de danos morais e
materiais aos atingidos pelo desabamento do passeio público da Avenida Albano Schulz, em frente
à Praça Dario Salles, durante o evento "Natal Cultural de Joinville", no dia 22.11.2021, às
20:05hrs, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei Municipal nº 9.082, de 20 de dezembro de
2021, c/c 6º, §§ 2º e 3º do Decreto Municipal nº 46.273, de 16 de fevereiro de 2022 e, de acordo
com os critérios fixados pelo Edital de Chamamento Público nº 001/2022/PMJ, acolho
e RATIFICO o Parecer Técnico Conclusivo SEI nº 0012969016, emitido pela Comissão de
Acompanhamento e Indenização nos autos do Processo SEI nº 22.0.117295-6, e determino o
pagamento de:

 

- R$ 8.000,00 (oito mil reais), a título de danos morais, a ser pago em favor de
Stéphany Cristini Jarschel Oliveira.

 

A presente decisão deverá ser publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município.

 

O pagamento da indenização objeto da presente composição administrativa será
realizado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a homologação judicial dos termos subscritos, na
forma dos critérios estabelecidos no Edital de Chamamento Público nº 001/2022/PMJ.

 

Os valores serão depositados em conta bancária indicada pela requerente no
formulário anexo ao Edital, permitindo-se futura fiscalização e auditoria.

 

Caso não haja homologação judicial da composição, o acordo não surtirá efeitos
legais.

 

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/06/2022, às 15:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013156472 e o
código CRC EBCDB9AD.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013156320/2022 - PGM.GAB

 

 

 

DECISÃO

 

Para fins de composição administrativa para o ressarcimento de danos morais e
materiais aos atingidos pelo desabamento do passeio público da Avenida Albano Schulz, em frente
à Praça Dario Salles, durante o evento "Natal Cultural de Joinville", no dia 22.11.2021, às
20:05hrs, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei Municipal nº 9.082, de 20 de dezembro de
2021, c/c 6º, §§ 2º e 3º do Decreto Municipal nº 46.273, de 16 de fevereiro de 2022 e, de acordo
com os critérios fixados pelo Edital de Chamamento Público nº 001/2022/PMJ, acolho
e RATIFICO o Parecer Técnico Conclusivo SEI nº 0013075321, emitido pela Comissão de
Acompanhamento e Indenização nos autos do Processo SEI nº 22.0.159888-0, e determino o
pagamento de:

 

- R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a título de danos morais, e R$ 133,18 (cento e
trinta e três reais e dezoito centavos), a título de danos materiais, totalizando o montante de R$
4.133,18 (quatro mil cento e trinta e três reais e dezoito centavos) a ser pago em favor de Iago
Martins de Souza.

 

A presente decisão deverá ser publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município.

 

O pagamento da indenização objeto da presente composição administrativa será
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realizado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a homologação judicial dos termos subscritos, na
forma dos critérios estabelecidos no Edital de Chamamento Público nº 001/2022/PMJ.

 

Os valores serão depositados em conta bancária indicada pela requerente no
formulário anexo ao Edital, permitindo-se futura fiscalização e auditoria.

 

Caso não haja homologação judicial da composição, o acordo não surtirá efeitos
legais.

 

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 08/06/2022, às 15:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013156320 e o
código CRC 3BBADDCD.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 10/05/2022

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 1696/2019

RECORRENTE: LINCE ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.

ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO DAS NOTIFICAÇÕES DE TRIBUTO 48, 49 E 50/2019

RELATOR: GUILHERME RAMOS DA CUNHA

ACÓRDÃO: 67/2022
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ITBI. TRANSMISSÃO IMOBILIÁRIA DECORRENTE DE CISÃO SOCIETÁRIA.
HIPÓTESE DE NÃO INCIDÊNCIA PREVISTA NO ART. 3º, INCISO VI, DA LEI
COMPLEMENTAR MUNICIPAL 400/13, QUE NÃO SE VINCULA AO § 6º DO ART. 3º
DA MESMA LEI. LANÇAMENTO FUNDAMENTADO NO § 6º DO ART. 3º DA LEI
COMPLEMENTAR MUNICIPAL 400/13. FUNDAMENTO QUE NÃO SE COADUNA COM
OS FATOS. NULIDADE DO LANÇAMENTO POR VÍCIO MATERIAL.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Junta Plena
da Junta de Recursos Administrativos Tributários – JURAT, por unanimidade de votos,
conhecer e, por maioria, DAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do relator.

 

Vencidos os julgadores Paulo Tsalikis, Rosilaine Bokorni e Cristiane Stolle, que entendiam
estar correta a fundamentação.

 

Participaram deste julgamento os membros: Guilherme Ramos da Cunha, Miqueias Libório
de Jesus, Paulo Tsalikis, Evanildo Silva Lins Junior, Osni Sidnei Munhoz, Cristiane Stolle,
Rosilaine Bokorni e Cristiano Shappo. Atuou como defensora da Fazenda Pública:
Francieli Cristini Schultz. Presidiu a sessão: Maico Bettoni.

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 10 de maio de 2022.

 

 

Guilherme Ramos da Cunha

Relator

 

 

Maico Bettoni

Presidente em exercício da JURAT

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Ramos da Cunha,
Usuário Externo, em 08/06/2022, às 09:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
08/06/2022, às 11:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013180521 e o
código CRC D7C6AAD3.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

Processo de Sindicância Investigatória nº 25/19 - Considerando a inexistência de indícios para
apontar a autoria/responsabilidade de servidor, determino o arquivamento do processo de
Sindicância, conforme prevê o art. 185, §2º, I, da LC 266/2008.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 09/06/2022, às 08:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012892950 e o
código CRC 26DAD3C6.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 294/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
038/2022, firmada entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  ARAQUARI
GUINDASTES LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO MUNCK, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 021/2022.

 

Ricardo Becker, Matrícula n° 0488 - Gestor Titular

Guilherme Henrique de Oliveira, Matrícula n° 0897 - Fiscal Titular

Ademar Extercotter Junior, Matrícula n° 0728 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:
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Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;
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c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 08/06/2022, às 12:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013183515 e o
código CRC FE19080C.

TERMO DE TRANSMISSÃO DE POSSE SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.NAD

 

TERMO Nº 53 DE TRANSMISSÃO DE POSSE DE CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL,
EM NOVE DE JUNHO DE 2022.

Aos nove dias do mês de junho de 2022, na sede da Prefeitura Municipal de Joinville, localizada na
Avenida Hermann August Lepper, 10, Bairro Saguaçu, o Excelentíssimo Senhor Prefeito de
Joinville Adriano Bornschein Silva, informa sua licença para gozo de férias, e em conformidade
com o art. 59 da Lei Orgânica do Município, transmite o cargo à sua substituta legal,
a Excelentíssima Senhora Rejane Gambin, Vice-Prefeita de Joinville, com efeitos a partir das 10
horas, do dia nove de junho de 2022, a qual, na condição de Prefeita em exercício, promete cumprir
o seu mandato com todo o zelo, integral dedicação e de acordo com os preceitos legais e morais, até
o retorno do Senhor Adriano Bornschein Silva, no dia vinte e um do mês de junho de 2022, às 8
horas, e, para que o ato fique oficialmente registrado e produza os efeitos legais e morais, eu,
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Gilberto de Souza Leal Junior, Secretário de Governo, lavro o presente termo que será assinado
pelos Excelentíssimos Senhores Adriano Bornschein Silva, Rejane Gambin, por mim, e pelos que
assim o desejarem.

 

Gilberto de Souza Leal Júnior
Secretário de Governo

 
Rejane Gambin

Vice-Prefeita
 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Gilberto de Souza Leal
Junior, Secretário (a), em 09/06/2022, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Vice
Prefeito, em 09/06/2022, às 10:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 09/06/2022, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013150491 e o
código CRC 2A16BB0B.
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